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No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2018-0.031.313-2 – SOTHIS
COMUNIQUE-SE – A SOTHIS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/04/2018, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2018-0.031.309-4 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 17/04/2018, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2018-0.031.305-1 – MIGTEL
COMUNIQUE-SE – A MIGTEL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/04/2018, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2018-0.031.307-8 – OI MOVEL
COMUNIQUE-SE – A OI MOVEL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/04/2018, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO SEI Nº 8310.2017/0000243-8 INTE-
RESSADO: AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA 
URBANA – AMLURB

Assunto: Aquisição de Livros por dispensa de licitação. 
I – DESPACHO1. À vista dos elementos constantes do presen-
te, em especial as manifestações da Diretoria Administrativa 
e Financeira e da Assessoria Jurídica, desta Autoridade, que 
acolho e adoto como razão de decidir, no exercício das atribui-
ções a mim conferidas pela Lei nº 13.478/02 e Portaria nº 003/
AMLURB-PRE/2017, AUTORIZO, em conformidade com o artigo 
24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 
54.102/13, na redação conferida pelo Decreto nº 54829/2014, 
a aquisição de livros, por meio de dispensa de licitação rea-
lizada por cotação eletrônica, da empresa R SUPRIMENTOS 
LTDA - ME, CNPJ nº 28.215.698/0001-81, que ofertou para os 
itens 1, 2, 3 e 6, o valor total de R$ 728,66 (setecentos e vinte 
e oito reais e sessenta e seis centavos) e da empresa SILMARA 
APARECIDA VIEIRA CHAGAS GABRIEL 28057531860, CNPJ nº 
17.629.837/0001-05, que ofertou para os itens 4, 9, 10 e 11, o 
valor total de R$ 473,40 (quatrocentos e setenta e três reais e 
quarenta centavos). 2. Declaro os itens 5, 7 e 8 FRACASSADOS. 
3 – AUTORIZO, outrossim, a emissão da Nota de Empenho 
para atendimento das despesas, onerando a dotação nº 81.10
.15.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00 – Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana- Administração da Unidade – Administração da 
Unidade - Material de Consumo - Tesouro Municipal, conforme 
Nota de Reserva nº 168/2018. 4 – Ficam as empresas convoca-
das a retirar as respectivas Notas de Empenho em 03 (três) dias 
úteis, contados da publicação do presente na Imprensa Oficial 
do Município. 5 – DESIGNO, para o recebimento dos livros, nos 
moldes do Decreto Municipal nº 56.779/2016 combinado com 
o artigo 6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, a servidora 
KÉLYSTA FERREIRA, RF nº 138.

 DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS
 DESPACHO DA DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS 

– AMLURB

CANCELAMENTO CADASTRO DE GERADORES 
DE RESIDUOS DE SAÚDE

Processo nº 2017-0.111.137-0. Interessado: RHESUS 
APOIO LTDA. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as Gerência de Concessões e Permissões, Gerên-
cia de Fiscalização e Secretaria da Fazenda que acolho, DEFIRO 
o cancelamento do cadastro de gerador de resíduos de saúde 
do estabelecimento RHESUS APOIO LTDA cadastrado nesta 
Autarquia sob o código gerador nº 13634.

 EMPRESA DE CINEMA E 
AUDIOVISUAL DE SÃO PAULO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EMPRESA DE CINEMA E AUDIOVISUAL DE 
SÃO PAULO S.A.

NIRE 35300471873

CNPJ/MF Nº 21.278.214/0001-02

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA

Em atendimento ao artigo 132 da Lei Federal nº 
6.404/1976, ficam convocadas as acionistas da Empresa de 
Cinema e Audiovisual de São Paulo S.A. (Spcine) a se reunir em 
Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 30 de abril 
de 2018, às 10:30 horas, em sua sede social, na Rua Libero Ba-
daró, nº 293 (Edifício Conde Prates), 7º andar, Conjunto 7C, CEP 
nº 01009- 907, Centro, São Paulo-SP, a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia:

1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras.

2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício 
e a distribuição de dividendos.

3. Admitir os pedidos de desligamento, por razões de or-
dem pessoal, da sra. Denise Maria Ayres de Abreu do Conselho 
de Administração e da sra. June Alberici de Mello do Conselho 
Fiscal.

4. Outros assuntos de interesse da Empresa.
Os documentos e informações relativos às matérias em 

pauta encontram-se à disposição das acionistas na sede da 
Empresa.

Carlos Adão Volpato
Presidente do Conselho de Administração

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2018-0.017.190-7 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.182.621-2 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2018-0.020.140-7 – ELETROPAULO – DEFERIDA APRO-
VAÇÃO DO PROJETO. A ELETROPAULO fica intimada a proceder 
a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.176.376-8 – AMERICA NET – DEFERIDA APRO-
VAÇÃO DO PROJETO. A AMERICA NET fica intimada a proceder 
a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2018-0.017.674-7 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2018-0.003.602-3 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2018-0.017.189-3 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/04/2018, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2018-0.017.191-5 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/04/2018, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2018-0.009.175-0 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/04/2018, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2018-0.017.532-5 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 17/04/2018, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2018-0.031.342-6 – SETE MEIA
COMUNIQUE-SE – A SETE MEIA fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 17/04/2018, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2018-0.031.338-8 – LEVEL 3
COMUNIQUE-SE – A LEVEL 3 fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/04/2018, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2018-0.031.336-1 – WIRELESS
COMUNIQUE-SE – A WIRELESS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/04/2018, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2018-0.031.318-3 – AMERICA NET
COMUNIQUE-SE – A AMERICA NET fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 17/04/2018, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2018-0.031.316-7 – VOGEL
COMUNIQUE-SE – A VOGEL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/04/2018, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2018-0.031.315-9 – MEGA TELECOM
COMUNIQUE-SE – A MEGA TELECOM fica intimada a 

apresentar toda documentação solicitada, conforme Email 
enviado no dia 17/04/2018, em até 10 dias úteis da data da 
publicação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divi-
são de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços 
das Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2018-0.031.312-4 – NETELL
COMUNIQUE-SE – A NETELL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/04/2018, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2018-0.031.310-8 – TELEFONICA
COMUNIQUE-SE – A TELEFONICA fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 17/04/2018, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2018-0.031.339-6 – ASCENTY
COMUNIQUE-SE – A ASCENTY fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/04/2018, em até 10 dias úteis da data da publicação. 

art. 15 da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após o decurso 
do prazo definido no item II deste despacho, e a execução 
do plantio pela Prefeitura Regional, este expediente retor-
nará a esta Secretaria devidamente instruído, nos termos 
da legislação. IV - O presente despacho possui prazo de 12 
(doze) meses a contar da sua publicação.

TID 13072493 Serviço Funerário do Município de São 
Paulo Remoção por supressão de 05 (cinco) exemplares 
arbóreos existente em área interna pública, localizado à 
Rua da Consolação, 1600. I - No uso das atribuições que 
me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 
30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e 
à vista dos elementos constantes do presente, em especial 
o teor do Laudo de fls. 34 e 35, a anuência do Prefeito Re-
gional e informações técnicas de DEPAVE, que adoto como 
razão de decidir, RETIFICO, em caráter excepcional, com fun-
damento no artigo 11, incisos II,III,IV,VII, da Lei Municipal 
n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 
26.535/88, a remoção por corte de (01) exemplar de Ficus, 
(01) exemplar não identificado,(01) exemplar de pau-ferro, 
(01) exemplar de Ligustro, (01) exemplar de Pitangueira, 
existente em área interna pública, localizado à Rua da 
Consolação, 1600, nesta Capital. II - DETERMINO que seja 
providenciado pelo Requerente o plantio de 05 (cinco) 
exemplares arbóreos de médio, padrão DEPAVE, da “Lista 
Indicativa de Espécies Nativas”, no mesmo local, no prazo 
de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 da Lei Municipal 
n.° 10.365/87.III - A execução do serviço pelo REQUERENTE 
depende de autorização de Remoção emitida pela Prefeitura 
Regional Sé.IV - Após o decurso do prazo definido no item 
II deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização pela 
Prefeitura Regional que deverá atestar o plantio, e este ex-
pediente retornará a esta Secretaria devidamente instruído, 
nos termos da legislação.V - O presente despacho possui 
prazo de 12 (doze) meses a contar da sua publicação.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES
 Despacho nº 177/18 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 

Vila do Rodeio Assunto: Supressão de 05 (cinco) exemplares 
arbóreos mortos. I. No uso das atribuições que me foram 
conferidas por lei e na manifestação técnica do DEPAVE-5, 
AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão de 05 (cinco) 
exemplares arbóreos mortos na área interna do Parque Vila do 
Rodeio, sito à Rua Igarapé da Bela Aurora, n° 342, nesta capital. 
II. DETERMINO que seja providenciado pela administração do 
parque, o plantio de 05 (cinco) novos exemplares arbóreos, 
padrão DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 
o corte, conforme determina o artigo 15 da Lei Municipal nº 
10.365/87. III. O presente despacho terá validade por 12 (doze) 
meses.

Despacho nº 178/18 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Vila do Rodeio Assunto: Poda de limpeza e adequação de 15 
(quinze) exemplares arbóreos de várias espécies. I. No uso das 
atribuições que me foram conferidas por lei e na manifestação 
técnica do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a poda 
de limpeza e adequação de 15 (quinze) exemplares arbóreos de 
várias espécies na área interna do Parque Vila do Rodeio, sito à 
Rua Igarapé da Bela Aurora, n° 342, nesta capital. II. O presente 
despacho terá validade por 12 (doze) meses.

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 DEPARTAMENTO DE PARTICIPAÇÃO E FO-
MENTO A POLÍTICAS PÚBLICAS

Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável – CADES

ATA DE POSSE DOS CONSELHEIROS/AS ELEITOS/AS 
PARA O CONSELHO GESTOR DO PARQUE MUNICIPAL VILA 
DO RODEIO, GESTÃO 2017/2019.

A presente ata visa publicizar o processo eleitoral realizado 
no referido Parque Municipal, destacando o conteúdo da ata 
registrada em livro próprio do Parque.

No dia 24 de setembro de 2017, na sede administrativa 
do Parque Municipal Vila do Rodeio, sito a Rua Igarapé da Bela 
Aurora, nº 342 , foi realizada a cerimônia de posse do Conselho 
Gestor do Parque Municipal Vila do Rodeio, tendo sido 
empossados: Anderson Amancio da Silva, Rafael Neves de Melo, 
Emanuel Pereira Machado e Francisco Lucas Mendonça Carva-
lho, representantes do segmento frequentador; Esporte Clube 
Leste Fla, representado por Rogerio Chaves, pelo segmento 
entidade e; Robert Vicente Marcilio e Graciete Tavares da Silva, 
representantes do segmento trabalhador.

EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável – CADES

 INFRAESTRUTURA E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO - 
CJCAD-SMSO

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
do Processo SEI nº 6022.2017/0002963-7
Interessado: IN ENGENHARIA E SINALIZAÇÃO LTDA.
A vista da conclusão alcançada pela Comissão de Julga-

mento de Cadastro SIURB constituída pela Portaria n° 063/
SMSO-G/2017, INDEFIRO a solicitação de inscrição no Registro 
Cadastral, nos termos da Portaria 047/SMSO-G/2017, formulado 
pela empresa IN ENGENHARIA E SINALIZAÇÃO LTDA, CNPJ nº 
03.104.108/0001-12, por desatendimento ao item 33, letras “c” 
e “d” da portaria 047/SMSO-G/2017, uma vez que a empresa 
não Atendeu a exigências para inscrição no registro cadastral 
da portaria nº 047/SMSO-G/2017, em razão da não apresenta-
ção de Atestados/CAT’s com os serviços exigidos. II- Nos termos 
do que estabelece o item 25 das Normas Cadastrais (Portaria 
047/SMSO-G/2017), fica aberto prazo recursal de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação da presente decisão na Imprensa 
Oficial. III- Publique-se

COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO - 
CJCAD-SMSO

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
do Processo SEI nº 6022.2017/0002875-4
Interessado: CONSTRUTORA LUPPO BRITO LTDA- EPP.
Diante dos elementos constantes do Processo SEI nº 

6022.2018/00002875-4, adotando, como fundamento para 
decisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julga-
mento de Cadastro – CJCAD, observada a competência que 
alude a Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição 
cadastral da CONSTRUTORA LUPPO BRITO LTDA- EPP., CNPJ: 
18.963.062/0001-64, nas seguintes categorias e grupos: Ca-
tegoria II – Edificações – 1. Obras Novas – Grupo A; 2. Obras 
de Reforma – Grupo “B”; Categoria XI – Demolições – Grupo 
“Único”. II- Expeça-se o competente Certificado de Registro 
Cadastral. O prazo de validade do Certificado iniciar-se á partir 
da publicação deste despacho no Diário Oficial da Cidade até 
a data de 06/03/2019, podendo ser prorrogação e requerido 
dentro do período da de vigência do contrato a ser emitido nos 
termos da Ata da Sessão de Deliberação. III- Publique-se.

existentes em passeio público, localizados à Rua Joaquim 
Nabuco, 1248 Santo Amaro, nesta Capital.II - DETERMINO 
que seja providenciada pela Prefeitura Regional Santo Ama-
ro, o plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo de médio 
porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies 
Nativas”, no entorno, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme 
o art. 15 da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após o decurso 
do prazo definido no item II deste despacho, e a execução 
do plantio pela Prefeitura Regional, este expediente retor-
nará a esta Secretaria devidamente instruído, nos termos 
da legislação. IV - O presente despacho possui prazo de 12 
(doze) meses a contar da sua publicação.

2018-9.011.407-0 INTERESSADO: Prefeitura Regional 
Santo Amaro ASSUNTO: Remoção de árvore em passeio 
público, sito à Rua Duarte Monis Barreto, 193, São Paulo – 
SP. I - No uso das atribuições que me foram conferidas pelo 
artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo 
Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial o teor do Relatório 
Fotográfico e Laudo de fls. 02 e 03, a anuência do Prefeito 
Regional e informações técnicas de DEPAVE, que adoto 
como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, 
com fundamento no artigo 11, inciso II, da Lei Municipal 
n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 
26.535/88, a remoção por supressão de 01 (um) exemplar 
de Tibouchina mutabilis (Manacá da Serra),existentes em 
passeio público, localizados à Rua Duarte Monis Barreto, 
193, Santo Amaro, nesta Capital.II - DETERMINO que seja 
providenciada pela Prefeitura Regional Santo Amaro, o 
plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo de médio porte, 
padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, 
no entorno, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o art. 
15 da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após o decurso do 
prazo definido no item II deste despacho, e a execução do 
plantio pela Prefeitura Regional, este expediente retornará 
a esta Secretaria devidamente instruído, nos termos da 
legislação. IV - O presente despacho possui prazo de 12 
(doze) meses a contar da sua publicação.

2018-9.010.163-6 Prefeitura Regional Santo Amaro 
Remoção de árvore em passeio público, sito à Rua Tapa-
nan, 56, São Paulo – SP.I - No uso das atribuições que me 
foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 
30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e 
à vista dos elementos constantes do presente, em especial 
o teor do Relatório Fotográfico e Laudo de fls. 02 a 04, a 
anuência do Prefeito Regional e informações técnicas de 
DEPAVE, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em 
caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, incisos 
II e IV, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção por supressão 
de 01 (um) exemplar de Bauhinia sp (Pata de vaca), exis-
tentes em passeio público, localizados à Rua Tapanan, 56, 
Santo Amaro, nesta Capital.II - DETERMINO que seja pro-
videnciada pela Prefeitura Regional Santo Amaro, o plantio 
de 01 (um) novo exemplar arbóreo de médio porte, padrão 
DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no en-
torno, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o art. 15 da 
Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após o decurso do prazo 
definido no item II deste despacho, e a execução do plantio 
pela Prefeitura Regional, este expediente retornará a esta 
Secretaria devidamente instruído, nos termos da legislação. 
IV - O presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses a 
contar da sua publicação.

2018-9.010.161-0 Prefeitura Regional Santo Amaro 
Remoção de árvore em passeio público, sito à Rua Cassiano 
Ricardo, 313, Santo Amaro, São Paulo-SP. I - No uso das atri-
buições que me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto 
Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 
39.743/94, e à vista dos elementos constantes do presente, 
em especial o teor do Relatório Fotográfico e Laudo de fls. 
02 a 04, a anuência do Prefeito Regional e informações 
técnicas de DEPAVE, que adoto como razão de decidir, AU-
TORIZO, em caráter excepcional, com fundamento no artigo 
11, inciso II , da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamen-
tada pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção por 
supressão de 01 (um) exemplar de Spathodea campanulata 
(Espatódea), existentes em passeio público, localizados à 
Rua Cassiano Ricardo, 313, Santo Amaro, nesta Capital.II 
- DETERMINO que seja providenciada pela Prefeitura Regio-
nal Santo Amaro, o plantio de 01 (um) novo exemplar arbó-
reo de médio porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de 
Espécies Nativas”, no entorno, no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme o art. 15 da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após 
o decurso do prazo definido no item II deste despacho, e a 
execução do plantio pela Prefeitura Regional, este expe-
diente retornará a esta Secretaria devidamente instruído, 
nos termos da legislação. IV - O presente despacho possui 
prazo de 12 (doze) meses a contar da sua publicação.

2018-9.010.158-0 Prefeitura Regional Santo Amaro 
Remoção de árvore em passeio público, sito à Rua Laplace, 
1848, São Paulo – SP.I - No uso das atribuições que me 
foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 
30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e 
à vista dos elementos constantes do presente, em especial 
o teor do Relatório Fotográfico e Laudo de fls. 02 e 03, a 
anuência do Prefeito Regional e informações técnicas de 
DEPAVE, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em 
caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, inciso 
II, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção por supressão 
01 (um) exemplar de Tibouchina granulosa (Quaresmeira) e 
01 (um) exemplar de Caesalpinia pluviosa (Sibipiruna), exis-
tentes em passeio público, localizados à Rua Laplace, 1848, 
Santo Amaro, nesta Capital.II - DETERMINO que seja provi-
denciada pela Prefeitura Regional Santo Amaro, o plantio 
de 02 (dois) novos exemplares arbóreos de médio porte, pa-
drão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no 
entorno, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o art. 15 da 
Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após o decurso do prazo 
definido no item II deste despacho, e a execução do plantio 
pela Prefeitura Regional, este expediente retornará a esta 
Secretaria devidamente instruído, nos termos da legislação. 
IV - O presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses a 
contar da sua publicação.

2018-9.008.907-5 Prefeitura Regional Santo Amaro 
Remoção de árvore em passeio público, sito à Rua Vicente 
Leporace, 334, São Paulo – SP.I - No uso das atribuições que 
me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 
30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e 
à vista dos elementos constantes do presente, em especial 
o teor do Relatório Fotográfico e Laudo de fls. 02 e 03, a 
anuência do Prefeito Regional e informações técnicas de 
DEPAVE, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em 
caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, inciso II, 
da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decre-
to Municipal n.º 26.535/88, a remoção por supressão de 01 
(um) exemplar de Tibouchina granulosa (Quaresmeira), exis-
tentes em passeio público, localizados à Rua Vicente Lepo-
race, 334, Santo Amaro, nesta Capital.II - DETERMINO que 
seja providenciada pela Prefeitura Regional Santo Amaro, o 
plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo de médio porte, 
padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, 
no mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o 
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